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Portaria n°. 3.058/2022 

De 09 de maio de 2022 

 

 

Concessão de licença sem vencimentos, a pedido. 

 

 

O Prefeito Municipal de Simão Dias/SE, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal em seu Art. 79, Inciso XXIX e ofício S/nº /2022 SMEC/RH, 

 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - CONCEDER, Licença sem vencimento de 01 (um) ano, no período de 01 de 

abril de 2022 a 31 de março de 2023, ao servidor JOSÉ ADÉRICO CRUZ DO 

NASCIMENTO, professor, matrícula nº. 714, portador da Carteira de Identidade n° 1.105.349 

SSP/SE, e inscrito no CPF nº 895.108.105-25, conforme requerimento s/nº/2022; 

 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de abril de 2022.  

   

 

 

 

Cristiano Viana Meneses 

Prefeito Municipal 
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